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k Conec.e m  fração ideal •lo terreno que oonsti-
i -tua a Quadra 2^4/Drbaiia*

>8 pOw o  , usanâo 0»3 •»
' trlbuiçõaa q w  U m  Pt o art. . , ítim III, Io Daorato-Lei Federal n®

3#-39* 1«' 2i da setembro :ie 1*943# $ tendo em -vi o ta o disposto no . decreto 
Municipal n® 344# de 22 de novembro de 1*967*

D E C 9 2 T  A í
Art* 1 « -  & ecnco l id a  a K (? Y JS  TlgVii£A3?C

Ti" A*» a fração j ioal de 10/1. y )* do torroao qus ocnoti-
tue a Quadra 2-L/Urbana# onde existiu c antigo Mercada liSbllcc Hunieipal, 
cujo terreno mede 4*00 por 3S*0O metros* ccm oe seguintes limitoss ao Kor 
te* a faixa de acecao onoe ixiada Travee ■■ a Ouaporáf ao Sul* pela rua Honil 
que HHasf leste* pela •’aa «Tcsí de Alencar? a Coe te* pela Avenida Presi&en 
te utra#

Art* 2® — à concessão de uso do terreno e espaço 
aáreo sobre a área em questão I destinada â constituição d# condomínio*
pam fins de edificação*

Art. 3« - c concessionária se obriga a construir o 
anartaa&tiiato 418* a qus se rsfere o .projete ação aprovado pela
Pr© f ei tura I uni oi: ui *

Art* 4* • A presente ConceseSo será cancelada* dejs 
de que seja transferida a b-ni d toria* expedi nIo-»so n o m  concessão est fa­
vor -io novo cond&dno*

Art* 56 — 0 concessionário fica desde logo imiti
na posse da fruçao do terreno objeto 3o presente decreto* obrig&âo coxuae- 
quentomente* ao pagamento de fccâca cs impostos c taxas qua incidam ou ve- 
nJiam incidir sobre a mesna# a partir lesta data*

Art* 6?- - 0 concessionário fica etolga&o a apresen 
tar a Prefeitura Municipal* dentro do pr&sc le 30 (T.-líTA) iiac* o contra 
tc ie construção a que se refsre o artige 3** oob pena is c-incelnmento da 
concessão*


